
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025.2022, FIRMADO ENTRE

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E A EMPRESA ELOTECH GESTÃO

PÚBLICA LTDA

TERMO ADITIVO QUALITATIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
o nº 95.548.400/0001-42, com endereço na Avenida Ponta Grossa, nº 480, Centro, CEP 86828-000, na Cidade de Mauá da
Serra, Estado do Paraná, neste ato conforme o Decreto Municipal nº 070.2022 representando pelo Sr. Paulo Cesar de Almeida,
brasileiro, casado, secretário municipal de administração, portador do RG nº 4.208.999-0 SSP-PR e Inscrito no CPF nº
588.150.829,72, residente e domiciliado na Cidade de Mauá da Serra, Estado do Paraná.

CONTRATADA: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
80.896.194/0001-94, com endereço na Rua Tupã, nº 1643, Recanto dos Magnatas, CEP 87060-510, na Cidade de Maringá,
Estado do Paraná, neste ato representando por seu representante legal Sr. Leandro Joaquim de Souza, brasileiro, divorciado,
diretor comercial, portador do RG nº 8.715.232-4 SSP-PR e Inscrito no CPF nº035.470.069-37, residente e domiciliado na
Cidade de Maringá, Estado do Paraná, ACORDAM E AJUSTAM FIRMAR O 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025.2022,
decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 011.2022, nos termos do ARTIGO 65 INCISO I, LETRA
A DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, ASSIM COMO PELAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

CONSTITUEM OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO A ALTERAÇÃO QUALITATIVA PARA ATENDIMENTO NO DISPOSTO DO
DECRETO FEDERAL Nº 10540.2021, PASSANDO A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE CONTRATO A CÂMARA
MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, SERÃO (02 SISTEMAS) PAGOS PELA PREFEITURA, PARA O ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DE ACORDO COM ARTIGO 65 INCISO I, LETRA A DA LEI Nº 8.666/93.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Sistema de Gestão de Contabilidade Pública
Orçamentária e Financeira MÊS 9 R$ 464,40 R$ 4.179,60

2 Sistema de Gestão de Planejamento
Orçamentário ( PPA, LDO, LOA) MÊS 9 R$ 211,39 R$ 1.902,51

3 Sistema de Gestão Financeira e Tesouraria
Municipal. MÊS 9 R$ 233,70 R$ 2.103,30

4 Sistema de Prestação de Contas Municipais MÊS 9 R$ 208,23 R$ 1.874,07

5 Sistema de Gestão de Portal Transparência Lei
131/2009 MÊS 9 R$ 382,20 R$ 3.439,80

6 Sistema de Gestão e Controle de Compras,
Licitações e Contratos MÊS 9 R$ 341,43 R$ 3.072,87

7 Sistema de Gestão de Controle de Almoxarifado
e Estoques MÊS 9 R$ 225,92 R$ 2.033,28

8 Sistema de Gestão do Controle de Patrimõnial
dos Bens Moveis e Imóveis. MÊS 9 R$ 301,89 R$ 2.717,01

9 Sistema de Gestão e Controle da Frota
Municipal. MÊS 9 R$ 236,37 R$ 2.127,33

10
Sistema de Gestão de R.H., Folha de
Pagamento, Medicina e Segurança do Trabalho,
Avaliação de Desempenho e E-Social

MÊS 9 R$ 332,49 R$ 2.992,41

11 Portal do Servidor Municipal MÊS 9 R$ 214,64 R$ 1.931,76

12 Gestão de Processos ON LINE MÊS 9 R$ 227,81 R$ 2.050,29

13 Sistema de Gestão de Controle Interno. MÊS 9 R$ 262,65 R$ 2.363,85

14 PROVIMENTO DE DATA CENTER - Plataforma MÊS 9 R$ 579,88 R$ 5.218,92

R$ 4.223,00 R$ 38.007,00
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
RATIFICAM-SE ÀS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS DO CONTRATO 025.2022, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS
NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O EXTRATO RESUMIDO DESTE 3° TERMO ADITIVO SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

E POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL
TEOR, NA PRESENÇA DE 02 (DUAS) TESTEMUNHAS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 06 de agosto de 2024

____________________________________ ______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA
DECRETO MUNICIPAL 070/2022 CPF:035.470.069-37
PAULO CESAR DE ALMEIDA ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CNPJ:80.896.194/0001-94
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA: _____________________________CPF:091.133.729-63
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:083.121.119-99
FELIPE ALCANTARA FRANÇA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO  (INEXIGIBILIDADE) Nº 013/2024 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 132/2024 

 

 

A Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 

480, Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor de Patrimônio e Frotas, nomeado(a) 

pela Portaria nº 211/2022, CPF: 505.702.349-72 e RG: 3.917.705-6 SESP/PR, doravante denominado 

CREDENCIADOR, e o(a) Empresa AUTO POSTO MAUÁ DA SERRA EIRELI , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

18.341856/0001-96, sediado(a) na Avenida Ponta Grossa, 976, Centro, CEP: 86.828-000, na Cidade de 

Mauá da Serra/PR, doravante designado CREDENCIADO, neste ato representado(a) por RONIEVERSON 

DOINO, CPF: 918.174.049-20 e RG: 6.374.891-9 SESP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 061/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, decorrente do Chamamento Público n° 

013/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente chamamento público é o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA para FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, valores com base na tabela ANP, em 
atendimento à Prefeitura Municipal do Município de Mauá da Serra/PR,  conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI 

DADE  
QTDE VALOR REFERENCIA 

1 FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES – Gasolina Comum 

Litros 

Estimativa 
para 

12(Doze) 
meses. 

 
 
 

TABELA ANP 

(região de 
Apucarana), 

período semanal. 
2 FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES – Etanol 

Litros 

Estimativa 
para 

12(Doze) 
meses. 

 
 
 

TABELA ANP 

(região de 
Apucarana), 

período semanal. 
3 FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES – Diesel Comum 

Litros 

Estimativa 
para 

12(Doze) 
meses. 

 
 
 

TABELA ANP 

(região de 
Apucarana), 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento, tem início na data de 07/08/2024 e 
encerramento em  06/08/2025, não ultrapassando 01 (um) ano. 

2.2. O presente credenciamento é intransferível, podendo ser rescindido antes do prazo estipulado sem 
qualquer ônus ao contratante caso não haja cumprimento por parte do prestador de serviços das 
normas vigentes que regem o mesmo. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
 
3.1. O Município através da Departamento de Frotas, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços pelos credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades 
correlatas. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL 

4.1. Receber os serviços contratados, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 
estabelecidos no presente projeto básico; 

4.2. Fiscalizar, de forma permanente, a entrega dos objetos pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, verificada 
em processo administrativo específico, com garantia do contraditório;  

4.3. Notificar a CREDENCIADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO 

5.1. Fornecer o objeto pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições da Prefeitura 
Municipal de Mauá da Serra. 

5.2. Fornecer o combustível, de acordo com as necessidades e o interesse da Prefeitura Municipal, 
obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas. 

5.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que 
for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Prefeitura 
Municipal. 

período semanal. 

4 FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES – Diesel S-10 

Litros 

Estimativa 

para 

12(Doze) 

meses. 

 

 

 

TABELA ANP 

(região de 

Apucarana), 

período semanal. 
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5.4.  Atender, de imediato, as solicitações relativas à prestação de serviços que não atenda ao 

especificado. 

5.5. Realizar a prestação de serviços no prazo e horário estabelecido, informando em tempo hábil 

qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

5.6. Assumir inteira responsabilidade quanto ao serviço prestado, reservando à Secretaria Requisitante 

o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

5.7. Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal, quando for o caso, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

5.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 

produto/prestação do serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

5.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade serviço prestado. 

5.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma 

hipótese, transferir a responsabilidade pela entrega do bem a terceiros, sem o expresso consentimento 

da Secretaria Requisitante. 

5.11. Refazer os trabalhos ou realizar a troca dos produtos considerados impróprios no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento. 

5.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 

outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 

responsabilidades. 

5.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 

dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de 

fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer 

responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais 

ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

5.14. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá ao CREDENCIADOR providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Município e no Portal da Transparência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Os bens e/ou os serviços doados estão sendo ofertados pelo(a) CREDENCIADO(A), sem coação ou 

vício A Secretária Municipal de Administração fiscalizará o cumprimento das cláusulas e condições 
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estabelecidas neste credenciamento; a qualidade dos serviços prestados; a obediência à legislação e 
demais normas pertinentes; o faturamento apresentado, bem como qualquer tipo de ocorrência que 

mereça ação fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidade. 

7.2. A fiscalização compreenderá, também, a verificação da realização dos serviços; 

7.3. O CREDENCIADO facilitará aos órgãos competentes o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, de forma ampla e irrestrita, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 

pelos técnicos designados para fiscalizar a execução do objeto deste ajuste. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 

8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
 

8.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
8.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 

8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
 
8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 
8.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

 

8.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 
8.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

8.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 

do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.8. A personalidade jurídica do Termo de Credenciamento poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. O Credenciador deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

9.11. Os débitos do contratado para com a Administração Credenciadora, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA 

 

10.1.  Qualquer uma das partes poderá denunciar o presente contrato, com comunicação do fato, por 

escrito, com antecedência mínima de 90 dias, devendo ser respeitado o andamento de atividades que 

não puderem ser interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da população, 

quando então será respeitado o prazo de 180 dias para o encerramento deste contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo credenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 

12.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 

 

 
Mauá da Serra/PR, 07 de Agosto de 2024. 

 

  

 
______________________________________ 

SEBASTIÃO ELIAS PEREIRA 

DIRETOR DO DEPTO DE PATRIMONIO E FROTAS 

PORTARIA 211/2022 

CREDENCIANTE 

 

 

 

 
______________________________________ 

AUTO POSTO MAUÁ DA SERRA EIRELI 

CNPJ: 18.341.856/0001-96 

CREDENCIADO 

 

 

 

 
Testemunhas: 

Nome: WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA                Nome: FELIPE ALCANTARA FRANÇA 

CPF: 091.133.729-63                                                          CPF: 083.121.119-99 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº 023/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 131/2024 

 

 QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E A 
EMPRESA VMI TECNOLOGIAS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, Centro, 
CEP:86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-
42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária municipal de Saúde, nomeado(a) pela Portaria nº 108/2024, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa  VMI TECNOLOGIAS LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº 02.659.246/001-03, sediado(a) na Rua Prefeito Elizeu Alves da Silva nº 400, Distrito Industrial Genesco 
Aparecido de Oliveira, Cidade de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, CEP: 33.240-097, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por MARCELE PEREIRA VIEGAS, CPF: 101.100.426-70, RG: 16.725.959 
SSP/MG, domiciliada na Avenida Abigail Pinto Coelho, 600, Apto 104, Bairro Lagoa Mansões, Lagoa Santa/MG, 
CEP: 33.236-746, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 055/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico de n. 023/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RADIOGRAFIA 
DIGITAL FIXA (RAIO-X) RESOLUÇÃO SESA Nº 1.106/2023, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 EQUIPAMENTO DE RAIO X 500 Ma: 

FINALIDADE: para realização de 

exames/aquisições de radiografias 

digitais (DR) em pacientes adultos, 

pediátricos ou mesmo neonatal, em 

casos de emergência e entre outras. 

HARDWARE: devem possuir: Gerador 

de alta tensão e alta frequência de 

30KHz ou maior; Potência do gerador 

de 50kW ou maior; Painel/console 

com Display digital para exibição de 

kV, mA, tempo/mas, dose de radiação 

e mensagens de erros; Potência focal 

de 35/55kW ou maior; TUBO DE RAIO 

X devem possuir: Anodo giratório de 

8000 rpm ou superior; Capacidade 

PROPRIA 

APOLO D 

UNID 01 R$ 

350.400,00 

R$ 

350.400,00 
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térmica do conjunto de 1500 kHU ou 

superior; Capacidade térmica do 

anodo de 180 kHU ou superior; 

Colimador manual com iluminação 

por LED e temporizador para 

desligamento automático da luz em 

30s ou superior; Estativa porta tubo 

com braço do tipo telescópico de 

deslocamento mínimo de 20 cm; 

Travas eletromagnéticas para todos 

os movimentos; Software com ajuste 

de brilho e contraste, ampliação 

(zoom), radiografia panorâmica com 

junção de 2 ou mais imagens, 

medidas de distância e ângulo, 

rotação e inversão da imagem; 

Gravador e leitor de CD-R/DVD-R; 

Sistema de armazenamento de envio 

dados e imagens no padrão DICOM 

print, storage, media storage com 

viewer e worklist, via saída ethernet; 

Entrada e Saída USB, com 

possibilidade de gravação de imagens 

em BMP ou JPG ou PDF; Software 

com interface com usuário em 

português passível de atualizações 

futuras, sem necessidade de 

substituição do hardware; teclado ou 

labels totalmente em português. 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: 

Capacidade carga de pacientes com 

170Kg ou superior; Tubo de Raio x 

com duplo foco sendo foco fino de no 

mínimo 0,6 mm, e foco grosso de no 

mínimo 1,2; Mesa de exames com 

tampo flutuante radiotransparente; 

Dimensões de 220 cm de 

comprimento x 80 cm de largura ou 

superior; deslocamento longitudinal 

de ± 50 cm ou superior; 

Deslocamento lateral de 24 cm; 

Deslocamento vertical de no mínimo 

20cm. Bucky mural com 

deslocamento vertical mínimo de 150 

cm; Distância do centro do bucky ao 
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piso de 40 a 180 cm ou faixa maior; 

grade antidifusora removível. 

PARÂMETROS E FUNÇÕES: devem 

possuir, Ajuste de tensão de: 40kV a 

150kV com incrementos/resolução de 

1KV ou 0,5KV; Ajuste de corrente do 

tubo de no mínimo 10mA até 800mA 

ou superior; Ajuste de mas de no 

mínimo 0,5 a 600mAs ou superior, 

com no mínimo 32 níveis de seleção; 

Ajuste do tempo de exposição de no 

mínimo 0,01s até 5s ou superior; 

Capacidade de armazenamento de no 

mínimo 200 combinações de técnicas 

radiológicas para órgãos; 

Deslocamento longitudinal da 

estativa de 230 cm ou maior; 

Deslocamento vertical com altura do 

ponto focal ao piso de no mínimo 50 

cm até 180 cm ou superior; Rotação 

do tubo de raios- X de ±180 graus 

para realizar exames em bucky mural 

e rotação da coluna ou braço porta 

tubo de ± 90 graus para realizar 

exames fora da mesa; Aquisição da 

imagem em máximo 5s; DETECTOR: 

devem possuir, Painel detector para 

uso no bucky da mesa e bucky mural; 

Detector de no mínimo 35x43cm com 

ou sem fio; Matriz mínima de 

2500x3000 pixels; Tamanho máximo 

do pixel de 140pm; cintilador de 

Iodeto de Césio (CsI); Conversor A/D 

de 14bits; Peso máximo do detector 

de 4 kg com bateria; Grau de 

proteção contra líquidos IPX4 ou 

melhor; Capacidade de carga de até 

150 kg sobre a superfície total do 

detector; ESTAÇÃO DE TRABALHO: 

devem possuir, Estação de controle e 

aquisição com monitor de LED/LCD 

de no mínimo 21” ou maior de tela 
sensível ao toque (touchscreen) 

mouse e teclado; ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA/BACKUP DE ENERGIA: 
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Alimentação trifásica 220V/380V, (em 

caso de necessidade, deverá ser 

fornecido o autotransformador), 

frequência 60 Hz; Nobreak de 

tecnologia de senoidal online e dupla 

conversão, compatível com a 

potência e consumo para estação de 

trabalho e seus periféricos, e com 

autonomia mínima de 30 min. 

SISTEMA DE IMPRESSÃO: Impressora 

laser de impressão de filmes 

radiológicos a seco. Carregamento 

dos filmes a luz do dia em magazine 

com capacidade mínima de 100 

filmes. Resolução máxima de 100 

mícrons. Re 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 350.400,00 (Trezentos e cinquenta mil, quatrocentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021)  
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de  5% a 
30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do valor do 
Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor do 
Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do valor do 
Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 
órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública. 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente. 
Red. 236 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
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Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/Percentual vinculado sobre a receita  
Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
Red. 666 - Fonte 3500 – Bloco de Inv. Na Rede de Serviços Públicos - Exercícios Anteriores  

Red. 736 - Fonte 3518 – 17077-1/Saúde Capital Investimento SUS  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 07 de Agosto de 2.024. 

 

 

 

_________________________ 

MÔNICA ANGÉLICA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 108/2024 

Representante legal do CONTRATANTE 
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_______________________________________________ 

VMI TECNOLOGIAS LTDA. 

CNPJ: 02.659.246/0001-03 

 CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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           CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                       RUA PRESBÍTERO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS Nº 42– Fone: (43) 464-1342                 
Mauá da Serra – PR 

 

 

  DECRETO LEGISLATIVO 001/2024 

 
  

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS 
DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 

RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. 

 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NOS TERMOS 

DO REGIMENTO INTERNO E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGA O 

SEGUINTE.  

 

DECRETO LEGISLATIVO 
 

 

Art. 1º - Ficam APROVADAS as contas do 

Executivo Municipal de Mauá da Serra, referente ao exercício 

financeiro de 2022, acompanhando o ACÓRDÃO decorrente do PARECER 

PRÉVIO Nº 38/23, emitido pela PRIMEIRA CÂMARA, do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 16 de novembro de 

2023.  

 

Art. 2º - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em 
vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

           Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da 

Serra, estado do Paraná, aos 07 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

NELSON BONIN GONÇALVES  

Presidente 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO
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